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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 10746.001296/2005-39

Recurso n°	 139.252 Voluntário

Acórdão n°	 3801-00.009 — i a Turma Especial

Sessão de	 17 de março de 2009

Matéria	 IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

Recorrente	 INVESTCO S/A

Recorrida	 DRJ-BRASíLIA/DF

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercício: 2002

ITR. OS VALORES LANÇADOS NA DECLARAÇÃO DE IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-ITR, DEVEM SER
DEVIDAMENTE COMPROVADOS PELO CONTRIBUINTE. Não assiste
razão à recorrente em suas alegações recursais por não comprovar os valores
lançados em sua DITR. A ausência de provas documentais ou de elementos
concretos que possam ilidir o trabalho fiscal realizado dentro dos parâmetros
da legalidade.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

J 5-0 7 7
enrique Pinheiro Torres - Presidente

Alex Oliveira Rod • - de Lima - Relator

EDITADO EM: 05/10/2009

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Henrique Pinheiro
Torres, Alex Oliveira Rodrigues de Lima e Hélcio Lafetá Reis.



Relatório

Adoto o relatório da autoridade julgadora de primeiro grau, eis que claro e
completo.

Trata-se de ITR exercício 2002. O contribuinte fora intimado em 01/07/2005
para apresentar documentos, não tendo juntado ADA ou averbação.

É o Relatório.

Voto

Conselheiro Alex Oliveira Rodrigues de Lima, Relator. 	 •

Conheço o presente recurso, pois tempestivo e possuidor dos requisitos de
admissibilidade.

Vistos, etc.

A exigência de ato declaratório ambiental para excluir as áreas de
preservação permanente e de reserva legal da tributação pelo ITR, é obrigação acessória
prevista na Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 67/97.

O imposto sobre a propriedade territorial rural (ITR), consoante
art.153, VI, da Constituição Federal, tem como fato gerador o domínio ou posse do imóvel
fora do perímetro urbano, com alíquota variada pelo grau de utilização, pois a base de cálculo é
o valor da terra sem benfeitorias ou beneficiamentos.

As áreas não-tributáveis do imóvel rural são as de:

I - preservação permanente;

II - reserva legal;

III - Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPP1V);

IV - servidão florestal;

V- interesse ecológico, assim declaradas mediante ato do órgão
competente, federal ou estadual, que sejam:

a) destinadas à proteção dos ecossistemas e que ampliem as
restrições de uso previstas para as áreas de preservação
permanente e de reserva legal; e

b) comprovadamente imprestáveis para a atividade rural.
O Imposto Territorial Rural - ITR é tributo sujeito a
lançamento por homologação que, permite da exclusão da
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sua base de cálculo a área de preservação permanente,
conforme informado no Ato Declarató rio Ambiental do
IBAMA.

Reza o Código Florestal (Lei 4.771/65):

Art. 3 0. Consideram-se, ainda, de preservação permanentes,
quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas
e demais formas de vegetação natural destinadas:

(-)

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa,
ressalvadas as situadas em área de preservação permanente,
assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização
limitada ou objeto de legislação especifica, são suscetíveis de
supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal,
no mínimo:

(.)

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de
floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas
demais regiões do País; e

IV- vinte por cento, na propriedade rural em área de campos
gerais localizada em qualquer região do País.

§ 1" O percentual de reserva legal na propriedade situada em
área de floresta e cerrado será definido considerando
separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo.

§ 2' A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida,
podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal
sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e
científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as
hipóteses previstas no § 3' deste artigo, sem prejuízo das demais
legislações especificas.

,§‘ 3Q Para cumprimento da manutenção ou compensação da
área de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural
familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas
ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas,
cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies
nativas.

§ 4" A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo
órgão ambiental estadual competente ou, mediante convênio,
pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição
devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo
de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes
critérios e instrumentos, quando houver:

1- o plano de bacia hidrográfica;

II - o plano diretor municipal; Ir
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111- o zoneamento ecológico-econômico;

IV- outras categorias de zoneamento ambiental; e

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de
Preservação Permanente, unidade de conservação ou outra área
legalmente protegida.

(.)

§ e A área de reserva legal deve ser averbada à margem da
inscrição de matricula do imóvel, no registro de imóveis
competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos
casos de transmissão, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificação da área, com as exceções previstas neste Código.

§ 9 A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou
posse rural familiar é gratuita, devendo o Poder Público prestar
apoio técnico e jurídico, quando necessário.

A Lei 6.938/81, dispõe sobre a política nacional do meio ambiente:

(-)

Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA,
deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n' 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título
de Taxa de Vistoria.

Ressalto também o art. 10 da Lei 9.393/96:

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidas
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologação posterior.

§ 1° Para os efeitos de apuração do ITR considerar-se-á:

1- VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:

a) construções, instalações e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporárias;

c) pastagens cultivadas e melhoradas;

d)florestas plantadas;

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na
Lei 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela
Lei 7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas. ,
assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea
anterior;
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c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração
agrícola,pecuária, granjeira, aqüicola ou florestal, declaradas
de interesse ecológico mediante ato do órgão competente,
federal ou estadual;(..)

§ r- A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1', deste artigo,
não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante,
ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem
prejuízo de outras sanções aplicáveis.

A Instrução Normativa SRF 67/97 prevê, no § 40 do art. 10, o
reconhecimento das áreas de preservação permanente e as de utilização limitada,
mediante ato declaratório do IBAMA ou órgão delegado, ex vi:

(.)

§ 40 As áreas de preservação permanente e as de utilização
limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do
IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de
apuração do ITR, observado o seguinte:

1 - as áreas de reserva legal, para fins de obtenção do ato
declaratório do 'BANIA, deverão estar averbadas à margem da
inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente, conforme preceitua a lei n. 4.771, de 1965;

II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da
entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do
ato declarató rio junto ao IBAMA;

III- se o contribuinte não requerer, ou se o requerimento não for

reconhecido pelo IBAMA, a Secretaria da Receita Federal fará
lançamento suplementar recalculando o ITR devido.

Ex legis.

Não identificadas questões preliminares no recurso do contribuinte passo à
análise do mérito.

O Demonstrativo de Apuração do ITR período base 2002 (fls.58) apresenta a
ausência de comprovação de APP de 3710,0ha.

A recorrente juntou contrato de concessão de uso de bem público da União,
para exploração de aproveitamento hidrelétrico e sistema de transmissão associado (fls.62).

A autoridade julgadora de primeiro grau asseverou em fls.178 que "a
requerente não comprovou nos autos a protocolização, mesmo que intempestiva do
requerimento/ADA, junto ao IBAMA-TO/órgão conveniado".

Da análise das razões recursais em fls.187 e sgs:
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a) Não consta dos autos escritura de doação do imóvel para a
União.

b) Não consta declaração de interesse ecológico por órgão
competente.

c) Deve ser observado o art. 10 da Lei 9.393/96.

d) Não existe Ato Declaratório Ambiental conforme expresso
na Lei 6938/81.

A apuração da ITR deve ser realizada nos prazos e condições estabelecidos
pela SRF, sujeitando-se a homologação posterior (Lei 9.393/96).

A recorrente não juntou ADA ou averbação cartorial a justificar as áreas
informadas em sua declaração. Tampouco existem nos autos comprovações documentais a
embasar sua declaração (laudos, fotos, mapas, registros, etc).

Ex positis, não assiste razão à recorrente em suas alegações uma vez que não
comprovam os valores lançados em sua DITR, pois não anexou provas de suas alegações ou
ofereceu elementos concretos que possam ilidir o trabalho fiscal, que, por outro lado, realizou-
se dentro dos parâmetros da legalidade.

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso e, no mérito, NEGO
PROVIMENTO.

É o meu voto.

Alex Oliveira Rod	 s de Lima

•
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